INSTRUMENTO CONTRATATUAL DE ARRENDAMENTO 

DE IMÓVEL RURAL

A – ARRENDANTE:

SANDRA GOELZER NIETIEDT, brasileira, casada, agricultora, portadora da Cédula de Identidade RG.SSP.RS nºs  5054141031, CPF nº 945.078.130-34, residente e domiciliada na localidade de Esquina Sete de Setembro, no município de Quinze de Novembro, RS.
B – ARRENDATÁRIO:

MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, com sede na Rua Gonçalves Dias, 875, inscrito no CNPJ sob nº 91.574.764/0001-46, representado pelo Prefeito Municipal GUSTAVO PEUKERT STOLTE, brasileiro, gestor público, CPF 834.493.960-72, RG.SSP.RS. 3080485133, residente e domiciliado na Rua Pró-Moradia, 153, Bairro Três Palmeiras, na cidade de Quinze de Novembro, RS.
C- IMÓVEL:

A ARRENDANTE é proprietária de imóvel rural com superfície de 191.810,00 m2 localizado em Esquina Sete de Setembro, no município de Quinze de Novembro, RS, Matrícula 24.713, fls. 01 e ss., L° n° 2, RG CRI da Comarca de Ibirubá, RS.
D – ARRENDAMENTO 

Através do presente instrumento público e na melhor forma de Direito, a ARRENDANTE dá em arrendamento ao ARRENDATÁRIO, UMA Parte ideal de área(s) de 2.500 m2 do imóvel acima identificado, já localizada entre as partes, conforme licenciamento ambiental em vigor e anterior escritura de arrendamento celebrada entre as partes.

E – PRAZO DO ARRENDAMENTO


e.1 - 12 (doze) MESES A CONTAR DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, com possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, com limite de até 60 (sessenta) meses.
e.2 - Ao final do prazo, o ARRENDATÁRIO se obriga a restituir o imóvel, completamente desocupado, independente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial, salvo no caso de ser prorrogado, o que será obrigatoriamente através de termo aditivo ou formulação de novo instrumento contratual.

F – FINALIDADE A QUE SE DESTINARÁ O IMÓVEL OBJETO DO ARRENDAMENTO

EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (saibro/cascalho) PARA EMPREGO EM OBRAS PÚBLICAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

G - VALOR DO ARRENDAMENTO:

R$ 8.193,60 (oito mil cento e noventa e três reais sessenta centavos) para cada período de 12 meses 

g.1 – Forma de pagamento:

Parcela única.

g.2. À Arrendante fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da(s) duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente no MUNICÍPIO. 

g.3 - No caso da execução não estar de acordo com as exigências fixadas neste instrumento, o MUNICÍPIO fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua integridade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas.

g.4 - Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

g.5 – O(s) comprovante(s) de pagamento(s) efetuado(s), fica(m) valendo, para todos os fins de direito, como quitação do pagamento, pelos quais a ARRENDANTE outorga ao MUNICÍPIO, ampla, geral e irrevogável quitação do pagamento estipulado neste contrato.

H – AUTORIZAÇÃO LEGAL

Inexigibilidade de Licitação DL 02/2024
regida pela Lei Federal 14.133/21
Art. 74 V

I - CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS:

· O Município manterá o licenciamento visando a exploração da área

· O Município manterá atualizados os seguintes documentos: levantamento topográfico, levantamento do meio biótico, laudo geológico, acerca da área

· O Município providenciará a recuperação da área degradada

· Os proprietários expressam a sua concordância, anuência e autorização para que o Poder Público Municipal realize as atividades objeto do credenciamento (levantamentos, licenciamento e exploração): retirada do recurso mineral da propriedade ora arrendada.

· Todas as despesas normais ITR, INCRA, entre outras, relativas a propriedade do imóvel continuam a cargo dos ARRENDANTES, cabendo-lhe efetuar estes pagamentos nas devidas épocas.

· O Município não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem consentimento expresso da ARRENDANTE, sob pena de rescisão contratual.

· O MUNICÍPIO desde já, faculta aos ARRENDANTES examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando entender conveniente. 

· A destinação não poderá ser modificada pelo Município sem o expresso consentimento dos ARRENDANTES, através de termo aditivo ao presente contrato ou formulação de novo instrumento. 

· Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

· As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Ibirubá, RS, para a solução de quaisquer litígios decorrentes do presente instrumento contratual.

J - RESCISÃO:

l.1 - São motivos ensejadores da rescisão do presente contrato:

- o não cumprimento ou o cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas estipuladas neste contrato;

- a prática de qualquer ato que se considere incompatível com o objeto aqui contratado;

- a infração de qualquer disposição legal;

- a impossibilidade de obtenção do registro de extração junto aos órgãos ambientais competentes;

l.2 – Será aplicada a parte culpada uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, além de sujeitar-se à reparação de danos eventualmente experimentados pela parte inocente e as demais penalidades previstas em lei.

l.3 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto nesta cláusula, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e portanto não eximem a as partes da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

l.4 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a Arrendante tiver direito ou cobrados judicialmente.

K – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO

26782
Transporte Rodoviário

267820101
Construção Restauração de Estradas Municipais

2678201012,033000 Manutenção do Setor de Obras e Viação

339036.00.0000 
Outros Serv. De Terceiros Pessoa Física    0001 Recurso Livre

Verba 792
Assinam o presente instrumento em 02 vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Quinze de Novembro, RS, 12 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS,            
GUSTAVO PEUKERT STOLTE 

ARRENDATÁRIO

SANDRA GOELZER NIETIEDT
ARRENDANTE
Visto Assessoria Jurídica: 

Testemunhas:

1. __________________________________     2. ____________________________

Nome






Nome

CPF






CPF
